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CONSTITUIÇÃO
DA

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

.............................................................................................................................................

TÍTULO II
 DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DOS DIREITOS SOCIAIS

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o
lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a
assistência aos desamparados, na forma desta Constituição.

* Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 26, de 14/02/2000.

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que
visem à melhoria de sua condição social:

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa
causa, nos termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre
outros direitos;

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;
III - fundo de garantia do tempo de serviço;
IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de

atender a suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação,
educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes
periódicos que lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para
qualquer fim;

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;
VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo

coletivo;
VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem

remuneração variável;
VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor

da aposentadoria;
IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;
X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção

dolosa;
XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e,

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;
XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa

renda nos termos da lei;
* Inciso XII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998
XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e

quarenta e quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da
jornada, mediante acordo ou convenção coletiva de trabalho;
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XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos
ininterruptos de revezamento, salvo negociação coletiva;

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;
XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em

cinqüenta por cento à do normal;
XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais

do que o salário normal;
XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a

duração de cento e vinte dias;
XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;
XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos

específicos, nos termos da lei;
XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de

trinta dias, nos termos da lei;
XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de

saúde, higiene e segurança;
XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou

perigosas, na forma da lei;
XXIV - aposentadoria;
XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até

5 (cinco) anos de idade em creches e pré-escolas;
* Inciso XXV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006.
XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;
XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;
XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem

excluir a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;
XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das relações de trabalho, com

prazo prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de
dois anos após a extinção do contrato de trabalho;

* Inciso XXIX com redação dada pela Emenda Constitucional nº 28, de 25/05/2000.
a) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 25/05/2000).
b) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 25/05/2000).
XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de

critério de admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;
XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios

de admissão do trabalhador portador de deficiência;
XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual

ou entre os profissionais respectivos;
XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de

18 (dezoito) e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição
de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;

* Inciso XXXIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo

empregatício permanente e o trabalhador avulso.
Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos

os direitos previstos nos incisos IV, VI, VIII, XV, XVII, XVIII, XIX, XXI e XXIV,
bem como a sua integração à previdência social.

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:
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I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de
sindicato, ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao Poder Público a
interferência e a intervenção na organização sindical;

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer
grau, representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial,
que será definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser
inferior à área de um Município;

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou
individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas;

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de
categoria profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo
da representação sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em
lei;

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato;
VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de

trabalho;
VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações

sindicais;
VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro

da candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que
suplente, até um ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos
da lei.
Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de sindicatos
rurais e de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 8.630, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1993

Dispõe sobre o regime jurídico da
exploração dos portos organizados e das
instalações portuárias, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO IX
 DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

.............................................................................................................................................

Art. 55. É assegurado o registro de que trata o inciso II do art. 27 desta Lei
aos atuais trabalhadores portuários avulsos matriculados, até 31 de dezembro de 1990,
na forma da lei, junto aos órgãos competentes, desde que estejam comprovadamente
exercendo a atividade em caráter efetivo desde aquela data.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não abrange os trabalhadores
portuários aposentados.

Art. 56. É facultado aos titulares de instalações portuárias de uso privativo a
contratação de trabalhadores a prazo indeterminado, observado o disposto no contrato,
convenção ou acordo coletivo de trabalho das respectivas categorias econômicas
preponderantes.

Parágrafo único. Para os efeitos do disposto neste artigo, as atuais
instalações portuárias de uso privativo devem manter, em caráter permanente, a atual
proporção entre trabalhadores com vínculo empregatício e trabalhadores avulsos.
.............................................................................................................................................

Art. 70. É assegurado aos atuais trabalhadores portuários em capatazia com
vínculo empregatício a prazo indeterminado a inscrição no registro a que se refere o
inciso II do art. 27 desta Lei, em qualquer dos órgãos locais de gestão de mão-de-obra, a
sua livre escolha, no caso de demissão sem justa causa.

Art. 71. O registro de que trata o inciso II do caput do art. 27 desta Lei
abrange os atuais trabalhadores integrantes dos sindicatos de operários avulsos em
capatazia, bem como a atual categoria de arrumadores.

Art. 72. (Vetado).
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 9.719, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1998

Dispõe sobre normas e condições gerais
de proteção ao trabalho portuário,
institui multas pela inobservância de
seus preceitos, e dá outras providências.

Faço saber que o Presidente da República adotou a medida provisória nº
1.728-19, de 1998, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antônio Carlos
Magalhães, presidente, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da
constituição federal, promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Observado o disposto nos artigos 18 e seu parágrafo único, 19 e seus
parágrafos, 20, 21, 22, 25 e 27 e seus parágrafos, 29, 47, 49 e 56 e seu parágrafo único,
da Lei nº 8.630, de 25 de fevereiro de 1993, a mão-de-obra do trabalho portuário avulso
deverá ser requisitada ao órgão gestor de mão-de-obra.

Art. 2º Para os fins previstos no art. 1º desta Lei:
I - cabe ao operador portuário recolher ao órgão gestor de mão-de-obra os

valores devidos pelos serviços executados, referentes à remuneração por navio,
acrescidos dos percentuais relativos a décimo terceiro salário, férias, Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço - FGTS, encargos fiscais e previdenciários, no prazo de vinte e
quatro horas da realização do serviço, para viabilizar o pagamento ao trabalhador
portuário avulso;

II - cabe ao órgão gestor de mão-de-obra efetuar o pagamento da
remuneração pelos serviços executados e das parcelas referentes a décimo terceiro
salário e férias, diretamente ao trabalhador portuário avulso.

§ 1º O pagamento da remuneração pelos serviços executados será feito no
prazo de quarenta e oito horas após o término do serviço.

§ 2º Para efeito do disposto no inciso II, o órgão gestor de mão-de-obra
depositará as parcelas referentes às férias e ao décimo terceiro salário, separada e
respectivamente, em contas individuais vinculadas, a serem abertas e movimentadas às
suas expensas, especialmente para este fim, em instituição bancária de sua livre escolha,
sobre as quais deverão incidir rendimentos mensais com base nos parâmetros fixados
para atualização dos saldos dos depósitos de poupança.

§ 3º Os depósitos a que se refere o parágrafo anterior serão efetuados no dia
2 do mês seguinte ao da prestação do serviço, prorrogado o prazo para o primeiro dia
útil subseqüente se o vencimento cair em dia em que não haja expediente bancário.

§ 4º O operador portuário e o órgão gestor de mão-de-obra são
solidariamente responsáveis pelo pagamento dos encargos trabalhistas, das
contribuições previdenciárias e demais obrigações, inclusive acessórias, devidas à
Seguridade Social, arrecadadas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, vedada
a invocação do benefício de ordem.

§ 5º Os prazos previstos neste artigo podem ser alterados mediante
convenção coletiva firmada entre entidades sindicais representativas dos trabalhadores e
operadores portuários, observado o prazo legal para recolhimento dos encargos fiscais,
trabalhistas e previdenciários.
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§ 6º A liberação das parcelas referentes a décimo terceiro salário e férias,
depositadas nas contas individuais vinculadas, e o recolhimento do FGTS e dos
encargos fiscais e previdenciários serão efetuados conforme regulamentação do Poder
Executivo.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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DECRETO Nº 1.574, DE 31 DE JULHO DE 1995

Promulga a convenção nº 137, da
Organização Internacional do Trabalho,
sobre as Repercussões Sociais dos
Novos Métodos de Manipulação de
Cargos nos Portos, assinada em Genebra,
em 27 de junho de 1973.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere
o art. 84, inciso VIII, da Constituição, e

Considerando que a Convenção nº 137, da Organização Internacional do
Trabalho, sobre as Repercussões Sociais dos Métodos de Manipulação de Cargos nos
Portos, foi assinada em Genebra, em 27 de junho de 1973;

Considerando que a Convenção ora promulgada foi oportunamente
submetida ao Congresso Nacional, que a aprovou por meio do Decreto Legislativo nº
29, de 22 de dezembro de 1993, publicado no Diário Oficial da União de 23 de
dezembro de 1993;

Considerando que a Convenção em tela entrou em vigor internacional em 24
de julho de 1975;

Considerando que o Governo brasileiro depositou a Carta de Ratificação do
instrumento multilateral em epígrafe em 12 de agosto de 1994, e que o mesmo passará a
vigorar, para o Brasil, em 12 de agosto de 1995, na forma de seu artigo 9,

DECRETA:

Art. 1º A Convenção nº 137, da Organização Internacional do Trabalho,
sobre as Repercussões Sociais dos Novos Métodos de Manipulação de Cargas nos
Portos, assinada em Genebra, em 27 de junho de 1973, apensa por cópia a este Decreto,
deverá ser cumprida tão inteiramente como nela se contém.

Art. 2º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, em 31 de julho de 1995; 174º da Independência e 107º da
República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Luiz Felipe Lampreia
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ANEXO

CONVENÇÃO 137

CONVENÇÃO REFERENTE ÀS REPERCUSSÕES SOCIAIS DOS NOVOS
MÉTODOS DE PROCESSAMENTO DE CARGA NOS PORTOS

(Adotada em 25 de junho de 1973 e assinada em 27 de junho de 1973, em Genebra)

A Conferência-Geral da Organização Internacional do Trabalho,
Convocada pelo Conselho Administrativo da Repartição Internacional do Trabalho, em
Genebra, onde se reuniu em 6 de junho de 1973, em sua Quinquagésima-Oitava Sessão;
Considerando que os métodos de processamento de carga nos portos se modificaram e
continuam a se modificar - por exemplo, a adoção de unidades de carga, a introdução de
técnicas de transbordo horizontal (roll on/roll off), o aumento da mecanização e
automatização - enquanto que novas tendências aparecem no fluxo das mercadorias, e
que semelhantes modificações deverão ser ainda mais acentuadas no futuro;
Considerando que essas mudanças, ao acelerarem o transporte da carga e reduzirem o
tempo passado pelos navios nos portos e os custos dos transportes, podem beneficiar a
economia do país interessado, em geral, e contribuir para elevar o nível de vida;
Considerando que essas mudanças têm também repercussões consideráveis sobre o
nível de emprego nos portos e sobre as condições de trabalho e vida dos portuários e
que medidas deveriam ser adotadas para evitar ou reduzir os problemas que decorrem
das mesmas;
Considerando que os portuários deveriam beneficiar-se das vantagens que representam
os novos métodos de processamento de carga e que, por conseguinte, o estudo e a
introdução desses métodos deveriam ser acompanhados da elaboração e da adoção de
disposições, tendo por finalidade a melhoria duradoura de sua situação, por meios como
a regularização do emprego, a estabilização da renda e por outras medidas relativas á
condições de vida e de trabalho dos interessados e á segurança e higiene do trabalho
portuário;
Depois de ter resolvido adotar diversas moções relativas ás repercussões sociais dos
novos métodos de processamento de carga nos portos, que constituem o quinto item da
agenda da Sessão;
Depois de ter resolvido que essas moções tomariam a forma de uma Convenção
internacional, adota, neste vigésimo quinto dia de junho de mil e novecentos e setenta e
três, a Convenção abaixo que será denominada Convenção sobre o Trabalho Portuário,
de 1973.

Artigo 1
1. A Convenção se aplica ás pessoas que trabalham de modo regular como portuários, e
cuja principal fonte de renda anual provém desse trabalho.
2. Para os fins da presente Convenção, as expressões "portuários" e "trabalho portuário"
designam pessoas e atividades definidas como tais pela legislação ou a prática
nacioanais.As organizações de empregadores e de trabalhadores interessadas devem ser
consultadas por ocasião da elaboração e da revisão dessas definições ou serem a ela
associadas de qualquer outra maneira; deverão, outrossim, ser levados em conta os
novos métodos de processamento de carga e suas repercussões sobre as diversas tarefas
dos portuários.
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Artigo 2
1. Incumbe á política nacional estimular todos os setores interessados para que
assegurem aos portuários, na medida do possível, um emprego permanente ou regular.
2. Em todo caso, um mínimo de períodos de emprego ou um mínimo de renda deve ser
assegurado aos portuários, sendo que sua extensão e natureza dependerão da situação
econômica e social do país ou do porto de que se tratar.

Artigo 3

1. Registros serão estabelecidos e mantidos em dia para todas as categorias profissionais
de portuários na forma determinada pela legislação ou a prática nacionais.
2. Os portuários matriculados terão prioridade para a obtenção de trabalho nos portos.
3. Os portuários matriculados deverão estar prontos para trabalhar de acordo com o que
for determinado pela legislação ou a prática nacionais.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................


